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1. Introdução: fontes de radiação ionizantes, sua utilização, categorização, licenciamento e controle; instalações nucleares e radiativas e sua distribuição no território nacional, fontes órfãs e ações malevolentes.

2. Motivação: apresentação sobre o acidente com o Césio-137 em Goiânia, GO.

3. Metodologia para preparação e resposta a emergências radiológicas e acidentes nucleares proposta pela Agência Internacional de Energia Atômica: objetivos da preparação e da resposta, requisitos gerais, requisitos de infra-estrutura e requisitos funcionais.

4. O Sistema de Resposta a Emergências Radiológicas e Nucleares da Comissão Nacional de Energia Nuclear.

Observação: Cada item descrito será coberto por uma apresentação em formato MS PowerPoint, com 30 minutos de duração cada uma.

Resumo das Apresentações

1. Introdução

A utilização de práticas envolvendo o uso de radiações ionizantes na medicina, na indústria, na agricultura e na pesquisa aumenta dia a dia no mundo inteiro. Esse aumento traz consigo o aumento da probabilidade de ocorrência de situações de acidentes e de emergências, com possíveis conseqüências para o público, para trabalhadores e o para o meio ambiente. Além disso, por serem pouco freqüentes, essas situações têm grande apelo social, político e científico.

No Brasil, Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) é a autoridade competente pelo licenciamento e controle de todas as instalações e práticas que utilizem materiais radioativos. Atualmente, existem 3.484 instalações no país, distribuídas da seguinte forma:

· 69% na Região Sudeste

· 13% na Região Sul

· 11% na Região Nordeste

· 5% na Região Centro-Oeste

· 2% na Região Norte

Estas podem ser agrupadas em instalações licenciadas nas seguintes áreas:

· 1266 instalações em medicina

· 1186 instalações na indústria

· 708 instalações na pesquisa

· 250 instalações em serviços

· 74 instalações no comércio

A Agência Internacional de Energia Atômica (IAEA) propôs recentemente um sistema de categorização de fontes de radiação ionizante, que leva em consideração a periculosidade da fonte em questão. De acordo com essa categorização, uma fonte perigosa é aquela que, uma vez fora de controle, possa levar a exposições suficientes para provocar severos efeitos determinísticos à saúde humana. Entendendo-se 
por efeito determinístico severo aquele que coloca em risco a vida ou resulte em dano que afete de maneira permanente a qualidade de vida.

Os seguintes cenários para acidentes com fontes perigosas são analisados:

· Detecção de sintomas médicos de exposição à radiação
· Perda, roubo, dano, incêndio de fonte

· Recuperação de uma fonte perigosa

· Contaminação/Exposição de público

· Re-entrada de satélite

· Acidente no transporte de fontes radioativas

· Superexposição na área médica

· Atentado terrorista (RDD)

· Contaminação de víveres e mananciais d’água

· Detecção de elevados níveis de radiação
2. Motivação

2.1. O Acidente de Goiânia

Em setembro de 1987, a violação de uma fonte de Césio-137, de 51 TBq (1.375 Ci), removida de uma unidade de teleterapia, em Goiânia, GO, deu origem a um acidente radiológico de magnitude até então jamais alcançada.


As proporções do acidente foram agravadas pelo longo tempo (2 semanas) decorrido entre o início do evento e sua notificação às autoridades nacionais competentes.  A fonte de césio-137, na forma de cloreto, composto químico de alta solubilidade, e o seu inadequado manuseio, contribuíram para aumentar o número de pessoas e áreas contaminadas.


A CNEN, informada às 15 horas do dia 29 de setembro de que haviam áreas contaminadas e pessoas que apresentavam sintomas de exposição à radiação, providenciou, de imediato, o atendimento médico às vítimas, monitoração de pessoas, reconstituição do acidente e avaliação do impacto ambiental.


Os dados obtidos das declarações das pessoas envolvidas no acidente, confrontadas com as avaliações médicas e com a radiometria das áreas afetadas, permitiram a elaboração dos procedimentos para atendimento às vítimas e para as operações de descontaminação das áreas. Estes procedimentos visaram, prioritariamente, atender às vítimas e minimizar os caminhos críticos pelos quais outras pessoas pudessem ser afetadas pela exposição à radiação e/ou pela contaminação pelo material radioativo.

O manuseio direto da fonte ou de parte dela, a comercialização de materiais contaminados, os contatos sociais e/ou profissionais entre pessoas, a circulação de animais, ventos e chuvas, foram as principais vias de dispersão do césio-137.


Foram identificadas sete áreas como focos principais e as medidas radiométricas desses locais determinaram o seu imediato isolamento.  


Apresentaram contaminação residual vinte residências vizinhas aos focos principais, que foram desocupadas e mantidas isoladas até a completa descontaminação.  Outras vinte e duas residências, relacionadas com aquelas de pessoas contaminadas, também apresentavam contaminação residual. Foram detectados níveis de contaminação em logradouros públicos com níveis de exposição da mesma ordem de grandeza que as do segundo grupo de residências. Essa avaliação foi ratificada por levantamento radiométrico aéreo e pelo sistemático rastreamento terrestre.


O resultado das análises de monitoração ambiental mostrou: que não houve contaminação de lençol freático, nem da água potável; que a contaminação na quase totalidade da área situava-se nos primeiros 50cm de solo; que a contaminação nos córregos e rios era localizada apenas no sedimento; a necessidade de podas ou retirada de árvores frutíferas e a eliminação de hortaliças, cultivadas num raio de 50 metros dos focos principais.

3. Metodologia para Preparação e Resposta

As organizações responsáveis pelo gerenciamento de emergências reconhecem que um adequado grau de preparação prévia aumenta consideravelmente a chance de sucesso da resposta à emergência. Outro ponto importante é a natureza interdisciplinar e insterinstitucional da resposta a uma emergência radiológica ou um acidente nuclear exige a ação conjunta e continuada de várias organizações, públicas e privadas, nos níveis municipal, estadual e federal.

Objetivo da Preparação para Resposta a Emergências Radiológicas:
Assegurar que mecanismos tenham sido previamente estabelecidos para que a resposta a uma situação de emergência radiológica ou nuclear seja pronta, efetiva e coordenada, tanto a nível local como nacional.

Objetivos Práticos da Resposta a Emergências Radiológicas
· Retomar o controle da situação;

· Prevenir ou mitigar as conseqüências do acidente na sua origem;

· Prevenir a ocorrência de efeitos determinísticos;

· Providenciar tratamento médico a acidentados;

· Prevenir a ocorrência efeitos estocásticos;

· Prevenir a ocorrência de efeitos não-radiológicos;

· Proteger o meio ambiente e as propriedades;

· Preparar o retorno às atividades sociais e econômicas.
Tarefas

· Estabelecer o gerenciamento e as operações;
· Identificar, notificar e ativar;

· Implementar ações de mitigação;

· Implementar ações protetoras urgentes;

· Prover informações e emitir instruções e alerta;

· Proteger os trabalhadores de emergência;

· Avaliar a fase inicial;

· Gerenciar a resposta médico-especializada;

· Manter o público informado;

· Implementar ações protetoras a longo prazo;

· Mitigar as conseqüências não-radiológicas;

· Conduzir operações de recuperação.
4. O Sistema de Atendimento a Emergências Radiológicas da CNEN

A Comissão Nacional de Energia Nuclear (CNEN) embora venha, ao longo do tempo, buscando consolidar uma estrutura capaz de fazer frente, com eficácia, a situações de emergência de origem radiológica ou nuclear, o evento ocorrido em Goiânia, em 1987, mostrou deficiências em ações de caráter preventivo e corretivo, e, em particular, a necessidade de rapidez e eficiência no atendimento a situações potenciais ou reais de emergência.  Tal evidência impõe, como condição imprescindível à reversão desse quadro, a existência de recursos humanos, financeiros e logísticos prontamente disponíveis, consubstanciados em um Planejamento Integrado e em uma Preparação Conjunta, visando reduzir os danos aos trabalhadores, ao público em geral, ao meio ambiente e às propriedades.

Desta forma, a partir de 1990, baseada na experiência adquirida, quer no contexto nacional, com o acidente radiológico de Goiânia, quer no contexto internacional, com os acidentes de Three Mile Island e Chernobyl, a CNEN adotou como estratégia em seu Plano para Situações de Emergência a centralização da coordenação das ações de planejamento e resposta para o atendimento a situações potenciais ou reais de emergência de origem radiológica ou nuclear.  Como resultado imediato, vem sendo obtida a otimização da aplicação de recursos materiais, financeiros e humanos, resultando maior agilidade nesse atendimento, em qualquer parte do território nacional.

Para executar esta estratégia, foi implementado na CNEN um Sistema de Atendimento a Emergências Radiológicas (SAER).  Para este Sistema convergem todas as notificações sobre eventos que possam gerar situações de emergência radiológica decorrentes do emprego das radiações ionizantes nas atividades industriais, na medicina e no ensino e pesquisa.

Todos os procedimentos que regem o funcionamento deste Sistema estão baseados nas recomendações da Agência Internacional de Energia Atômica, através de seus Guias de Segurança e Documentos Técnicos (TECDOC).


O SAER é composto por servidores dos seguintes setores da CNEN:

(a) Diretoria de Gestão Institucional (DGI);


(b) Diretoria de Radioproteção e Segurança Nuclear (DRS):

(i) Coordenadoria Geral de Reatores e Ciclo (CGRC);

(ii) Coordenadoria Geral de Instalações Médicas e Industriais (CGMI)

(iii) Instituto de Radioproteção e Dosimetria (IRD);

(iv) Distrito de Angra dos Reis (DIANG), RJ;

(v) Distrito de Resende (DIRES), RJ;

(vi) Distrito de Caetité (DICAE), BA;

(iv) Laboratório de Poços de Caldas (COLAB);


(c) Diretoria de Pesquisa e Desenvolvimento (DPD):

(i) Instituto de Engenharia Nuclear (IEN), RJ;

(ii) Instituto de Pesquisas Energéticas e Nucleares (IPEN), SP;

(iii) Centro de Desenvolvimento da Tecnologia Nuclear (CDTN), MG;

(iv) Centro Regional de Ciências Nucleares (CRCN), PE;

(v) Distrito de Goiânia (DIGOI), GO;

(vi) Distrito de Fortaleza (DIFOR), CE;

(vii) Escritório do Planalto Central (ESPLAN);

(viii) Escritório de Porto Alegre (ESPOA).
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